
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
R E I T O R I A

PORTARIA Nº 1585/2016

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições  legais  e  estatutárias,  e  de  acordo  com  o  Processo  nº 
008945/2016-97,

RESOLVE:

Considerar  revogada,  a partir de 01 de março de 2016,  a portaria nº 

4483/2014,  desta  Reitoria,  que  autorizou  a  licença  sem  remuneração,  para 

tratar  de assuntos particulares,  à servidora  GINA PARACAMPO COUTEIRO, 

ocupante do cargo de Médico-Área, do Quadro de Pessoal desta Universidade, 

lotada no Hospital Universitário João de Barros Barreto.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 15 de abril de 2016.

HORACIO SCHNEIDER
Vice-reitor, no exercício da Reitoria
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